
r,..l.LÀL ---

GOVERNO CMUN
,\

SANTO ANTONIO DO LES E
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024

PARECER JURÍnrco x" w no22

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Licitagão e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMIMSTRATWOS. LEI 8.666193.

INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO

LICITATORIO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇAO.

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. RE?RESENTANTE

côrrpúrar ExcLUlsNo. HIPÓTESE LEGAL'

PREVISTA NO ARTIGO 25' I. DA LEI 8.666/93.

VIABILIDADE ruNÍOICE. PROCEDENCTA.

I - RELATÓRIO

Cúda-sedeprocessoAdministrativon"0T4l2O22-Inexigibilidaden'004/2022,

o qual possui como objeto a"Aquisição de kit liwos infantil para atender as necessidades da

unidade de Estratégia de saúde da Família (ESF)". conforme solicitação do secretrírio Municipal de

Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

AnalisandoopÍocesso,tem-sequeajustificativaparaareferidacontÍataçãosedá

em virtude de se tratar de aquisição de kit de livros para auxiliar e reforçar o trabalho de psicologia

executado no Município através da Secretaria Municipal de Saúde'

Consta do presente processo, que a contÍatação se dará com base no fundamento

no aÍigo 25,I,daLeir 8.666193.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente,instaconsignarqueopresenteParecerJurídico'emboranocasoem

apreçopossuaobrigatoriedadelegalnaemissão,estepossuicarátermeramenteopinativo,ouseja"

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade
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precípuadeelucidar,informar,sugerirprovidênciasaseremestabelecidase/oucondutasaseÍem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles' in

verbis

[...] Poreceres administrativos §ão manifestações de órgãos técnicos sobre 
'qssuntos .suhmetidos 

à

sua consideraçdo' O parecer tem cqróter meramente opinqtivo' ndo vinctlando q AdministrdÇdo

ou os partictlíes à'à 
^otiuoçã' 

ou conclusões' silvo se ap'ovado por ato 
-subsequente 

Já'

enldo, o que subsiste como olo qdminis'ta'ivo nõo é o parecer' mas' sim' o alo de sua aprovaçdo'

qte poderó reve-\tir a modalidade normdivq' ordinatória' negociol ou punitiva' (MEIRELLES

2010, P. 197).

Cumpre anotaÍ que a Lei n' 8'666193 ' em seu artigo 38' parrígrafo único'

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado Pela assessoria jurídica ou órgão

equivalentedocontratante,paÍaqueesteanalisealegalidadedoprocedimento,bemcomoaminuta

dos contÍatos que seriio Íirmados entre asi partes, in verbis:

Art.3S.oprocedimentodalicitaçãoseróiniciadocomoaberluradeprocessoqdministratiyo,
devidame*e ,"r"íir, íri"itrdà e ,unerado, conrenilo q aúorizaçdo rcsPectivo, a indicaçdo

strcinta de ,"í "iii'ã 
e do recurso próprio pqra a despesç e ao quol serão juntados

oPortunamenle: (...)
Porógrqío único). is minutqs de editais de licituçao' bem como qs dos conlrqtos' dcordos'

convênios ou aiust* devem ser previamente examíaadu e oprovadas por assessoria jurídica do

Administração.

A contratação poÍ paÍte da municipalidade, conforme o artigo 37' inciso )Oür'

será precedida poÍ pÍocesso licitatório, gaÍantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

fomecedores. Contudo, há algumas situações em que o processo licitatório seÍá inexigível, seja pela

impossibilidade de concorrência, ou, ainda que possível a concorrência, para aquisição de materiais,

equipamentos,ougênerosquesópossamserfomecidosporprodutor'empresaourepresentante

comercial exclusivo, conforme o estabelecido na Lei no 8.666193, em seu artigo 25, I, senão

veJamos

IXXI - ressalvados os casos especili cados na legislação, as obras, serviç os, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitâção pública que Írssegure igualdade de condições a todos os conco[entes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetiYas da proposta" nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáYeis à garanti a do cumprimento das obrigações

(Grifo e negrito nosso)
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Art.25. É inexigíYel a licitação quando houver inviabilidade de competição' em esPecial:

i-f*" [rirçí" de materiais, 
-equipamentos, 

ou gêneros que só 
^possam 

ser fomecidos por

paodrto., á-piam ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca' devendo a

io-piotãçad de exclusividade ser feita através de atestado fomecido pelo órgão de registro do

"ãrii"io 
ào to"ur 

"m 
que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato' Federdção

ou Confederação Panonal, ou, ainda, pelâs entidades equiYalentes;;

A exclusividade mencionada no artigo 25, l, da Lei n' 8'666/93' encontra-se

devidamente comprovada através da Declaração de Exclusividade emitida pela Câmara Brasileira

do Livro, a qual é considerada como entidade equivalente paÍa atestaÍ a exclusividade supracitada'

Quanto à proposta financeira apresentad4 se vê que encontÍa-se dentro dos

parâÍnetos adotados pelo Poder Público no Estado de Mato Grosso, estando demonstrada a

justiÍicativa de preços, a qual é necessária para tal'

III - CONCLUSÃO

Destafeita,tendoemvistaosaspectosdejuridicidade,estePÍocuÍadorJurídico

signaLário opina favoravelmente ao prosseglimento do Processo Adrninishativo n" 07 412022 -
Inexi gibilidade d e Licitaçã,o n' 00 4 I 2A22.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de junho de 2'022'
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.IoÁo PEDRO RAffiÉ DE OLIVEIRA
Procurador Jurídico

OAB,MT n'26.851/O
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